
Cruzeiro, 30 de abril de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 512/2024 
Proposição: Projeto de Resolução n° 6/2024 
 
Autoria: Vereador Nelson Pinheiro Junior
 
Ementa: Assunto: “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no
âmbito da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP.”
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
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Fase Atual: Elaborar Resolução  
 
Ação realizada: Segue para Providencias  
 
Próxima Fase: Arquivar Processo
 
  
 

Amanda Cristina de Moura 
Redatora de Debates (Secr. Legislativa) 
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